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EXTRATO  DE  ATA  DA  PRIMEIRA  SESSÃO  ORDINÁRIA  (SESSÃO  HÍBRIDA)  DO
EGRÉGIO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE RORAIMA – 2022.

Data: 21/02/2022
Horário: 9h19min
Local: Sala de Reuniões do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Roraima  e pelo
aplicativo Google Meet. 

Respeitando todos  os  protocolos  de  segurança  de  combate  à  COVID-19,  editados  pelas
autoridades sanitárias, e considerando o Ato Normativo nº 001 - PGJ, de 10 de janeiro de 2022, este
Egrégio  Colégio  de  Procuradores  de  Justiça reuniu-se  ordinariamente,  na  Sala  de  Reuniões  do
Conselho  Superior  do  Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima  e  pelo  aplicativo Google  Meet.
Estiveram presencialmente  à  sessão:  a  Excelentíssima  Senhora  Procuradora-Geral  de  Justiça  Dra.
Janaína Carneiro  Costa,  que presidiu  a  sessão;  o  Excelentíssimo Corregedor-Geral  Dr.  Alessandro
Tramujas Assad; os Excelentíssimos Procuradores de Justiça Dra. Cleonice Andrigo Vieira, Dr. Fábio
Bastos Stica, Dr. Sales Eurico Melgarejo Freitas Dra. Roselis de Sousa, Dr. Edson Damas da Silveira e
Dra.  Rejane Gomes de Azevedo Moura. Por videoconferência, as Excelentíssimas Procuradoras de
Justiça Dra. Stella Maris Kawano D`Ávila e Dra. Elba Christine Amarante de Moraes. Esteve, ainda,
presencialmente, à sessão, o Presidente da Associação do Ministério Público do Estado de Roraima -
AMPER, o Promotor de Justiça Dr. Luis Carlos Leitão.

Deliberações:

Apreciado, discutido e deliberado, em sessão pública, pelo E. Colégio de Procuradores de Justiça
do Ministério Público, conforme detalhamento contido na ata desta sessão ordinária, arquivada em
pasta própria, o que segue:

1.  Leitura,  discussão  e  aprovação  da  Ata  da  1ª  Sessão  Extraordinária  –  realizada  em
07FEV2022.
Deliberação: O E. Colégio de Procuradores de Justiça aprovou, à unanimidade, a Ata.

2.  ESTÁGIO  PROBATÓRIO  DE  PROMOTOR  DE  JUSTIÇA  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA: 

2.1. SEI nº 0004683/2020-74
Processo de Estágio Probatório nº 001/2020 – CGMP
Origem: Portaria CGMP Nº 012, de 30 de março de 2020
Assunto: Procedimento de Avaliação de Estágio Probatório 
Deliberação: Ciente o E. Colégio de Procuradores de Justiça. 
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3. SEI nº 0000002/2022-70 
Requerente: Associação dos membros do Ministério Público do Estado de Roraima - AMPER
Assunto:  Requerimento  para  regulamentação  do  direito  à  compensação  por  acumulação  de
acervo processual.
Deliberação:  O E.  Colégio  de  Procuradores  de  Justiça  deliberou,  à  unanimidade,  que  ao
Excelentíssimo  Procurador  de  Justiça  Dr.  Fábio  Bastos  Stica coube  a  relatoria  do  presente
processo.

4. SEI nº 0000005/2022-11 
Requerente: Associação dos membros do Ministério Público do Estado de Roraima - AMPER
Assunto:  Requerimento  para  a  implantação  da  parcela  de  irredutibilidade  em  relação  ao
adicional por tempo de serviço adquirido até o mês de setembro de 2006. 
Deliberação:  O E.  Colégio  de  Procuradores  de  Justiça  deliberou,  à  unanimidade,  que  ao
Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. Edson Damas da Silveira coube a relatoria do presente
processo.

5. SEI nº 0012543/2021-51
Requerente:  Sindicato  dos  servidores  do  Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima  –
SINDSEMP/RR e, Associação dos  servidores do Ministério Público do Estado de Roraima –
ASSEMP.
Assunto: Reajuste salarial dos servidores do Ministério Público do Estado de Roraima.
Deliberação: o E. Colégio e Procuradores de Justiça aprovou, à unanimidade, o Projeto de Lei,
que  "Dispõe sobre a  revisão  dos  vencimentos  e  proventos  dos  servidores  públicos,  ativos  e
inativos, do Ministério Público do Estado de Roraima e dá outras providências”, concedendo o
reajuste de 12% (doze por cento) dos vencimentos e proventos dos servidores públicos, ativos e
inativos  do  Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima,  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2022,
considerando a Manifestação da Diretoria Orçamentária e Financeira (0464870), e o Parecer da
Assessoria Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça (0461419). 

Extrapauta:

• Proposta de readequação de salários dos cargos de assessor de comunicação social e 
assessor de segurança institucional do Ministério Público do Estado de Roraima.
Deliberação:  o  E.  Colégio  de  Procuradores  de  Justiça  aprovou,  à  unanimidade,  a
readequação salarial  dos  cargos  de  assessores  de  comunicação  social  e  de  segurança
institucional proposta no Projeto de Lei, que "Dispõe sobre a revisão dos vencimentos e
proventos dos servidores públicos, ativos e inativos, do Ministério Público do Estado de
Roraima e dá outras providências”.

Janaína Carneiro Costa
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça


